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A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretério da Cdmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei a revisdo. ? ;'L . 5 & giﬁ !/ {&Jgﬁ A

Senhor Primeiro-Secretério,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisio da CAmara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui¢do Federal, o Projeto de Lei n° 3.660,
de 2021, de autoria da Senadora Zenaide Maia, constante do autégrafo em anexo, que
“Altera a Leini® 13.146, de 6 de julho de 2015, que “institui a Lei Brasileira de Inclusfo da
Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia)’, para dispor que laudo que
ateste deficiéncia permanente tera validade indeterminada.

Atenciosamente,

[ izt
Senador Rogéfio Carvalho
Primeiro—Sec'getério do Senado Federal
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PRIMEIRA-SECRETARIA
Em 16/03/2023.

acg/pl21-3660rev De ordem, ao Senhor

Secretario-Gera)’da Mesa, para as
devidas providé ncias -
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